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Feira acontece todos os sábados, no Balneário e conta com aproximadamente 70 barracas de produtos e serviços cadastradas

Feira Permanente de Atibaia terá novo horário

Uma das atrações para aproveitar o fim de semana em 
Atibaia é prestigiar e conferir a Feira Permanente ao 
Ar Livre, que terá um novo horário, a partir deste 

sábado, dia 16 de novembro. A feira que acontece aos 
sábados, será das 11h30 às 19h, na Av. dos Bandeirantes, 
s/n, Parque das Águas. Este horário foi estabelecido com 
o objetivo de aprimorar o atendimento oferecido aos 
visitantes, turistas e munícipes.

A Feira Permanente oferece aos munícipes diferentes 
opções como alimentação, artesanato, flores e frutas, além 
de empresas de receptivos da cidade, atividades esportivas 
e de educação ambiental, salas individuais para atividades 
de estética e outras atrações de cunho turístico. 

O local tem o objetivo de criar mais um espaço turístico 
para atrair moradores, visitantes e turistas para Atibaia, que 
poderão apreciar as flores e morangos da cidade, diversos 
tipos de artesanato local, massagem e atividades de lazer 
para a família.
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Audiência Pública

 EDITAL 14/2019 DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 

público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 29 de 

novembro de 2019, sexta-feira, a partir das 18:00 horas, no Auditório do 

Fórum da Cidadania localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 

município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, 

para exposição e discussão do projeto de implantação de loteamento em 

uma Gleba de Terras , localizada na Av, Jerônimo de Camargo, conforme 

processo administrativo da prefeitura nº 13.263/2019. Essa audiência 

pública será promovida pela Ouvidoria Geral do Município e coordenada 

pelo Sr. Marcos Henrique Melo, Ouvidor Geral do Município nos termos 

do Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, bem como suas alterações, 

que nesse edital de convocação no uso das atribuições, previstas no artigo 

5º, item IV, indica e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do 

Poder Público Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: 

Presidente – André P. Agatte – Secretário de Mobilidade e Planejamento 

Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José Mathias; Assistente – 

PROCURADOR MUNICIPAL – A ser definido pela Procuradoria Geral 

do Município. A Audiência Pública tem por objetivo dar oportunidade 

aos empreendedores de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança – EPIVIZ, recolher subsídios para 

o processo de tomada de decisões do Poder Executivo, no sentido de 

proporcionar aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, 

sugestões e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos 

relevantes à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse público. 

A participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, bem 

como a associações, conselhos e todas as classes representativas da 

população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão ao 

artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, assim 

como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. Para obter 

maiores informações os interessados poderão se dirigir à Ouvidoria 

Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – PRÉDIO FACILITA – 

Centro, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 

CIDADANIA, aos 14 de novembro de 2019.

Saulo Pedroso de Souza

PREFEITO MUNICIPAL

Marcos Henrique Melo

OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019, PROCESSO Nº  36.814/2019, 
cujo o objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de livros 
didáticos destinados ao uso em sala de aula pelos alunos de educação 
infantil da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitado pela 
Secretaria de Educação, com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses. Recebimento de propostas iniciais até: 02/12/19 às 
16h00. Abertura de propostas e início da sessão de disputa de preços 
dia: 03/12/19 às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2019, PROCESSO Nº  36.815/2019, 
cujo o objeto é o Registro de preços para eventual locação de arquibancada 
metálica, conforme solicitado pela Secretaria de Cultura, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. Recebimento de 
propostas iniciais até: 29/11/19 às 16h00. Abertura de propostas e início 
da sessão de disputa de preços dia: 02/12/19 às 08h30.

Para aquisição dos editais os interessados deverão acessar os sites http://
www.atibaia.sp.gov.br ou  www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, dirigir-se 
à sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 
h, mediante o recolhimento de emolumentos no valor de R$ 10,00 (dez 
reais).

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
14 de Novembro de 2.019. 

-Everaldo da Silva- 
Gerente da Divisão de Licitações.

AVISO – PRAZO PARA CONTRARRAZÕES

PROCESSO N.º 28.564/19. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/2019. 
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto o 
atendimento ao “Programa Creche Comunitária no Bairro da Boa Vista". 
A Secretaria de Administração notifica os interessados, para, querendo, no 
prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, apresentem impugnações ao recurso 
interposto pela OSC  ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E 
EDUCACIONAL CASA DO CAMINHO. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

O
S

S
IN

I P
U

G
LI

E
S

I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
56

B
-4

1B
9-

64
11

-2
D

15



Atos do Poder Executivo

3

Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
13 de Novembro de 2.019. 

-Talita Graziella Dall” Commune Botelho Gatti-
Gerente da Divisão de Chamamentos e Processos de Seleção em 

Substituição

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 28.562/2019 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
025/2019 - OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por 
objeto o atendimento ao “Programa Creche Comunitária no Bairro 
do Itapetinga". CHAMAMENTO PUBLICO FRACASSADO E 
HOMOLOGAÇÃO - Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e inexistindo interposição de recurso, declaro 
FRACASSADO o presente Chamamento, conforme parecer constante 
dos autos, HOMOLOGO o procedimento em referência e AUTORIZO 
a abertura de novo CHAMAMENTO PÚBLICO. À Secretaria de 
Administração para os fins. Prefeitura da Estância de Atibaia, 13 
de Novembro de 2.019. MÁRCIA APARECIDA BERNARDES - 
Secretária de Educação.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
13 de Novembro de 2.019. 

-Talita Graziella Dall” Commune Botelho Gatti-
Gerente da Divisão de Chamamentos e Processos de Seleção em 

Substituição

EMPRESAS COM REGISTRO CADASTRAL DEFERIDOS

PROCESSO: N.º 35.054/2019
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES N.º 050/2019
INTERESSADO: ALPHA RECORD LOGÍSTICA INTEGRADA 
LTDA.
JULGAMENTO: 14/11/2019

PROCESSO: N.º 37.292/2019
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES N.º 051/2019
INTERESSADO: AÇÃO SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS LTDA.
JULGAMENTO: 14/11/2019

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
14 de Novembro de 2.019. 

-Everaldo da Silva- 
Gerente da Divisão de Licitações.

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO N.º 16.157/17 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/17 – 
2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 032/18 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Solovia Engenharia e Construções Ltda – Objeto: aditamento no importe 
de 4,01 % - Valor: R$ 949.631,21 – Assinatura: 31/10/2019.

PROCESSO N.º 11.648/17 - CREDENCIAMENTO Nº. 001/17 – 2º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 100/17 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Banco do Brasil S.A. – Objeto: prorrogação de prazo e reajuste de tarifas 
no importe de 3,43% – Vigência: 12 meses – Assinatura: 15/10/19.

PROCESSO N° 14.905/19 - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/19 – 1º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 072/19 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Prismatec Engenharia e Segurança do Trabalho Eireli – Objeto: 
prorrogação de prazo – Vigência: 90 dias – Assinatura: 29/10/19.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.243/2019 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2019 -  TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 130/19 - Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Luz Forte – Iluminação e Serviços Eireli – Objeto: prestação de serviço 
de empresa especializada, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
para implantação de iluminação da praça do campo de futebol do bairro 
Jardim dos Pinheiros – Atibaia/SP – Valor: R$ 175.958,96 – Vigência: 3 
meses – Assinatura: 31/10/19.

PROCESSO N.º 11.648/17 - CREDENCIAMENTO Nº. 001/17 - 2º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 096/17 - Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Itaú Unibanco S.A. - Objeto: prorrogação de prazo e reajuste de tarifas 
no importe de 3,43% – Vigência: 12 meses – Assinatura: 15/10/19.

PROCESSO N.º 11.648/17 - CREDENCIAMENTO Nº. 001/17 - 2º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 099/17 - Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Banco Santander (BRASIL) S.A. - Objeto: prorrogação de prazo 
e reajuste de tarifas no importe de 3,43% – Vigência: 12 meses – 
Assinatura: 15/10/19.

Secretaria de Administração, 14 de novembro de 2019. 

-Ana Flavia Neves Teixeira-
Gerente da Divisão de Contratos. 

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
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seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 28.630/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 170/19
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos 
– lista 14/2019, destinados ao atendimento de determinações judiciais, 
sem marca, da Secretaria Municipal de Saúde, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 22/10/2020).
Atibaia, 14 de Novembro de 2.019.

Ata de Registro de Preços n.º 491/19
Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Item: 03
Descrição: Brimonidina Tartarato 0,1% solução oftálmica frasco com 
5ml. ***marca conforme determinação judicial: Alphagan z***.
Consumo Estimado Anual: 60
Unidade: FR
Marca: Allergan
Valor Unitário: R$ 29,02
Valor Total: R$ 1.741,20

Item: 17
Descrição: Glicosamida, Sulfato 1,5g + Condroitina, Sulfato 
Sodico.***marca conforme determinação judicial: condroflex***
Consumo Estimado Anual: 4.800
Unidade: CO
Marca: Zodiac
Valor Unitário: R$ 3,50
Valor Total: R$ 16.800,00

Ata de Registro de Preços n.º 492/19
Empresa: CM HOSPITALAR S.A.

Item: 16
Descrição: Fenobarbital 100mg comprimido. ***marca conforme 
determinação judicial: Gardenal***.
Consumo Estimado Anual: 2.160
Unidade: CO
Marca: Sanofi-Aventis
Valor Unitário: R$ 0,26
Valor Total: R$ 561,60

Ata de Registro de Preços n.º 493/19
Empresa: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A.

Item: 15
Descrição: Edoxabana 30 mg. Comprimido. Marca conforme 
determinação judicial : Lixiana®.
Consumo Estimado Anual: 2.160
Unidade: CO
Marca: Daiichi Sankyo
Valor Unitário: R$ 3,34
Valor Total: R$ 7.214,40

PROCESSO N.º 28.630/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 170/19
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de livros didáticos, 
destinados ao uso dos alunos do Ensino Fundamental, da Rede Municipal 
de Ensino, da Secretaria de Educação, com entregas parceladas e ponto a 
ponto, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 11/11/2020).
Atibaia, 14 de Novembro de 2.019.

Ata de Registro de Preços n.º 491/19
Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Lote: 01
Item: 01
Descrição: Livro consumível para disciplina de língua portuguesa, 
destinado aos alunos do 2º ano do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 3.800
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 368.600,00

Item: 02
Descrição: Livro consumível para disciplina de língua portuguesa, 
destinados aos alunos 3º ano do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.200
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 407.400,00

Item: 03
Descrição: Livro consumível para disciplina de matemática, destinado 
aos alunos 2º ano ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.100
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 397.700,00
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Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTUADO: ANA DA COSTA SILVA
Processo Administrativo nº: 29.704/2019
Notificação nº 226/2019

A Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, por meio da Divisão de Fiscalização Urbanística, 
utiliza-se desta ferramenta para cientificar o interessado da lavratura da 
Notificação nº 226/2019, expedida em 03/09/2019, referente à existência 
de obra em situação irregular, sem Projeto Aprovado e Alvará de Licença 
de Construção (ALC), em imóvel sito à Rua Bambu Dourado, s/n - 
Quadra 04 / Lote 40 - Nova Atibaia; o que constitui infração nos termos 
do Art. 27, Título I do Decreto Lei nº 12.342/78; e Art. 32, 44 - §1º e 
§2º, 47, 48 e Anexo 17 - INF 1A00 da Lei Complementar nº 714/2015 
e suas alterações (Lei Complementar nº 796/2019). Para efeitos legais, 
foi lavrada a referida Notificação, ficando o interessado notificado a 
manter a obra paralisada e providenciar, em até 30 (trinta) dias a contar 
da publicação deste edital, a apresentação de projeto aprovado e ALC, 
sob as penas previstas na legislação vigente. Informações: Rua Castro 
Fafe, 295, 2º piso, Centro - Telefone nº 4418-7800.

Felipe Jurça Fernandes
Gerente da Divisão de Fiscalização

Urbanística - SMPU

Secretaria de Educação

Processo nº 2.771/2019

Portaria N° 48/2019 - SE
de 12 de novembro de 2019

O Ordenador da despesa da Secretaria de Educação, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 
de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos do 
que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.604 de 26 de junho de 
2018, como segue:

DE:
511 – 18.300.12.367.0052.2.120.339039.02.262000..........7.351,00

PARA:
509 – 18.300.12.367.0052.2.120.339030.02.262000...........7.351,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessária para 
atender despesas com a aquisição de material (WISC IV) destinado ao 
atendimento dos alunos com necessidades especiais da Rede Municipal 
de Ensino da Secretaria de Educação que frequentam o CAADE.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Educação, aos 12 de novembro de 2019.

Secretária de Educação

Item: 04
Descrição: Livro consumível por aluno para disciplina de matemática, 
destinado aos alunos do 3º ano do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.500
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 436.500,00

Item: 05
Descrição: Livro para disciplina de língua portuguesa, destinados aos 
alunos dos 4º anos do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.300
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 417.100,00

Item: 06
Descrição: Livro para disciplina de língua portuguesa, destinados aos 
alunos dos 5º anos do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.300
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 417.100,00

Item: 07
Descrição: Livro para disciplina de matemática, destinado aos alunos 
dos 5º anos do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.300
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 417.100,00

Item: 08
Descrição: Livro para disciplina de matemática, destinados aos alunos 
dos 4º anos do ensino fundamental I.
Consumo Estimado Anual: 4.300
Unidade: UN
Marca: Ed. Moderna/ Aprova Brasil
Valor Unitário: R$ 97,00
Valor Total: R$ 417.100,00

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
14 de Novembro de 2.019. 

-Everaldo da Silva- 
Gerente da Divisão de Licitações.
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Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Qualquer dúvida ou esclarecimento, entrar em contato com a Divisão de Fiscalização Urbanística (4418-7800 - Opção 02). Nosso atendimento é de segunda a sexta-feira das 10h00 às 16h00, na Rua Castro Fafe,
nº 295 - 2º piso – Centro – Atibaia/SP.

Felipe Jurça Fernandes
Gerente da Divisão de Fiscalização

Urbanística - SMPU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano da Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Divisão de Fiscalização Urbanística, com amparo nas Leis Complementares nº 280/1998 e nº 298/1999, utiliza-se
desta ferramenta para NOTIFICAR os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem os seguintes serviços nos imóveis de sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Edital.

Notificação Processo Responsável Local Bairro Assunto
247/2019 27.123/2019 Hideaki Masunaga Estrada Das Araras, Qd. RGN / Lt 21 Jd. Estância Brasil Capinação e limpeza do terreno e construção do muro fontal
288/2019

27.107/2019 Marlene de Souza Tahan
Rua João Francisco de Oliveira, Qd. D / Lt 09

Jd. Pq. Real Atibaia Capinação e limpeza do terreno e construção do muro fontal291/2019 Rua João Francisco de Oliveira, Qd. D / Lt 10
289/2019

27.108/2019 Alice de Souza Tahan
Rua João Francisco de Oliveira, Qd. D / Lt 07

Jd. Pq. Real Atibaia Capinação e limpeza do terreno e construção do muro fontal
290/2019 Rua João Francisco de Oliveira, Qd. D / Lt 08
460/2019 33.584/2019 Shigeru Yashida Rua Atibaia, Qd. 59 / Lt 11 Jardim Paulista Capinação e limpeza do terreno

Coordenadoria Especial de Meio Ambiente

Processo Autorização nº Interessado Assunto

23716/2019 213/2019 Marco Antônio Murro Remoção de árvore exótica
29018/2019 229/2019 Stella Maria Rosa Olivalves Remoção de árvore exótica
29446/2019 231/2019 Condomínio Aclimação Remoção de árvore exótica
28077/2019 232/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
27597/2019 233/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
29795/2019 234/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
29825/2019 235/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
30904/2019 236/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
363/2015 237/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
363/2015 238/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública

Processo Licença nº Interessado Assunto

COORDENADORIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE

Relação de projetos aprovados, licenças e autorizações expedidas por esta Coordenadoria, no período de  01 à 
07 de novembro de 2019, nos termos da Deliberação CONSEMA Normativa nº01/2014.

Rua Castro Fafe, 295 - Centro
CEP: 12940-440

Telefone: (11) 4418-7800

Processo Autorização nº Interessado Assunto

23716/2019 213/2019 Marco Antônio Murro Remoção de árvore exótica
29018/2019 229/2019 Stella Maria Rosa Olivalves Remoção de árvore exótica
29446/2019 231/2019 Condomínio Aclimação Remoção de árvore exótica
28077/2019 232/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
27597/2019 233/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
29795/2019 234/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
29825/2019 235/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
30904/2019 236/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
363/2015 237/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
363/2015 238/2019 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública

Processo Licença nº Interessado Assunto

COORDENADORIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE

Relação de projetos aprovados, licenças e autorizações expedidas por esta Coordenadoria, no período de  01 à 
07 de novembro de 2019, nos termos da Deliberação CONSEMA Normativa nº01/2014.

Rua Castro Fafe, 295 - Centro
CEP: 12940-440

Telefone: (11) 4418-7800
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Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Companhia de Saneamento Ambiental 
de Atibaia - SAAE

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA – 
SAAE

AUTO DE CONSTATAÇÃO / APREENSÃO

Nº 3015/19
1. Identificação do Autuado

Nome ou Razão Social: LUIS ALBERTO DA SILVA
Endereço: R. Cristiano Kisberi, 123
Bairro: Jd. Paraíso do Tanque Matrícula: 41973-7

2. Constatação

Em 02 de setembro de 2019.
Hidrômetro com arame.

3. Apreensão:

Hidrômetro.

4. Local e data:

Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3030/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: LUIS ALBERTO DA SILVA
Endereço: R. Cristiano Kisberi, 123
Bairro: Jd. Paraíso do Tanque Matrícula: 41973-7
Processo Administrativo / Protocolo 1332735

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 3015/19 do 
dia 02 de setembro de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu 
o disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista hidrômetro fraudado com arame, ficando aplicada a pena de R$ 
1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze centavos 
), somada ao consumo atribuído de R$ 1.816,80 (hum mil, oitocentos 
e dezesseis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 3.602,95 (três mil, 
seiscentos e dois reais e noventa e cinco centavos)
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3034/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: ÉRIKA DE FREITAS
Endereço: R. Copos de Leite, 352
Bairro: Nova Cerejeiras / Nova Atibaia Matrícula: 54284-9
Processo Administrativo / Protocolo 1338390

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 2527/19 do 
dia 05 de setembro de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu 
o disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista intervenção indevida no cavalete – uso de água sem hidrômetro, 
ficando aplicada a pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e quinze centavos ), somada ao consumo atribuído de 
R$ 121,12 cento e vinte e um reais e doze centavos), totalizando R$ 
1.907,27 (hum mil, novecentos e sete reais e vinte e sete centavos). O 
valor será cobrado em dobro em razão de reincidência: R$ 3.814,54 (três 
mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos).
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE CONSTATAÇÃO / APREENSÃO

Nº 2528/19

1. Identificação do Autuado

Nome ou Razão Social: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 
SOUZA
Endereço: Av. Waldemar Bastos Bulher, 420
Bairro: Jd. Alvinópolis II Matrícula: 38436-4

2. Constatação

Em 13 de setembro de 2019.
Hidrômetro com furo na cúpula.

3. Apreensão:

Hidrômetro.

4. Local e data:

Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças
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Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3033/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 
SOUZA
Endereço: Av. Waldemar Bastos Bulher, 420
Bairro: Jd. Alvinópolis II Matrícula: 38436-4
Processo Administrativo / Protocolo 1337498

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 2528/19 do 
dia 13 de setembro de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu 
o disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista hidrômetro fraudado com furo na lateral, ficando aplicada a 
pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze 
centavos ), somada ao consumo atribuído de R$ 3.270,00 (três mil, 
duzentos e setenta reais), totalizando R$ 5.056,15 (cinco mil, cinquenta 
e seis reais e quinze centavos)
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3020/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: ÉRIKA DE FREITAS
Endereço: R. Copos de Leite, 352
Bairro: Nova Cerejeiras / Nova Atibaia Matrícula: 54284-9
Processo Administrativo / Protocolo 1327503

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 4248/19 do 
dia 15 de agosto de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu o 
disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista intervenção indevida no cavalete – uso de água sem hidrômetro, 
ficando aplicada a pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e quinze centavos ), somada ao consumo atribuído de R$ 
482,20 quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos), totalizando 
R$ 2.268,35 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos).
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.

4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA – 
SAAE

AUTO DE CONSTATAÇÃO / APREENSÃO

Nº 3012/19

1. Identificação do Autuado

Nome ou Razão Social: DEJANIRA LEMOS ALMEIDA
Endereço: R. Minerva, 925
Bairro: Jd. Imperial Matrícula: 24752-9

2. Constatação

Em 14 de agosto de 2019.
Irregularidade na ligação de água – by pass

3. Apreensão:

-

4. Local e data:

Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3024/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: DEJANIRA LEMOS ALMEIDA
Endereço: R. Minerva, 925
Bairro: Jd. Imperial Matrícula: 24752-9
Processo Administrativo / Protocolo 1328589

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 3012/19 do 
dia 14 de agosto de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu o 
disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista irregularidade na ligação de água – by pass, ficando aplicada a 
pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze 
centavos ), somada ao consumo atribuído de R$ 43,96 (quarenta e três 
reais e noventa e seis centavos), totalizando R$ 1.830,11 (hum mil, 
oitocentos e trinta reais e onze centavos).
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.
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Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA – 
SAAE

AUTO DE CONSTATAÇÃO / APREENSÃO

Nº 3014/19

1. Identificação do Autuado

Nome ou Razão Social: GISELE MADSON DA SILVA
Endereço: R. Alberto Helena, 70
Bairro: Vila Santa Helena Matrícula: 60516-6

2. Constatação

Em 28 de agosto de 2019.
Intervenção indevida no cavalete – uso de água sem registro de consumo.

3. Apreensão:

-

4. Local e data:

Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3022/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: GISELE MADSON DA SILVA
Endereço: R. Alberto Helena, 70
Bairro: Vila Santa Helena Matrícula: 60516-6
Processo Administrativo / Protocolo 1331379

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 3014/19 do 
dia 28 de agosto de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu o 
disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista intervenção indevida no cavalete – uso de água sem registro de 
consumo, ficando aplicada a pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quinze centavos ), somada ao consumo atribuído de 
R$ 1.816,80 (hum mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 3.602,95 (três mil, seiscentos e dois reais e noventa e 
cinco centavos)
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA – 
SAAE

AUTO DE CONSTATAÇÃO / APREENSÃO

Nº 2526/19

1. Identificação do Autuado

Nome ou Razão Social: OLGA APARECIDA ATORINO RIBEIRO
Endereço: R. Benedito Cirineu Mendes, 617
Bairro: Jd. Alvinópolis Matrícula: 7064-5

2. Constatação

Em 22 de julho de 2019.
Cúpula do hidrômetro solta – sem registro de consumo..

3. Apreensão:

Hidrômetro

4. Local e data:

Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA - 
SAAE

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – 
NOTIFICAÇÃO

Nº 3016/19
1. Identificação do Autuado
Nome ou Razão Social: OLGA APARECIDA ATORINO RIBEIRO
Endereço: R. Benedito Cirineu Mendes, 617
Bairro: Jd. Alvinópolis Matrícula: 7064-5
Processo Administrativo / Protocolo 1322919

2. Irregularidades / Penalidades
Conforme consta do Auto de Constatação e Apreensão nº 2526/19 do 
dia 22 de julho de 2019, verificou-se que o autuado acima infringiu o 
disposto nos arts. 77 e 84 da Resolução ARES – PCJ nº 277/19, tendo 
em vista fraude de hidrômetro – cúpula solta, sem registro de consumo, 
ficando aplicada a pena de R$ 1.786,15 (hum mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e quinze centavos ), somada ao consumo atribuído de R$ 
3.633,60 (três mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), 
totalizando R$ 5.419,15 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e 
quinze centavos)
3. Recurso:
O recurso deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação da presente notificação, no atendimento do SAAE, 
sito na Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 11 – Centro. Se o presente 
auto / notificação não for impugnado no prazo acima, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos.
4. Local e data:
Atibaia, 12 de novembro de 2019.

RITA DE CÁSSIA GONÇALVES SARAIVA
Diretora de Planejamento e Finanças
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Os  hidrômetros/peças  abaixo  relacionados  são  referências  de  processos
administrativos de fraude já encerrados. Os medidores/peças, caso não sejam
reclamados, serão disponibilizados para descarte no prazo de 5 (cinco) dias a
partir da publicação deste.

Y11L348096 Peça hidráulica PROC 349/04

0000201398 (0000201398) A08X027009 peça hidráulica PROT 2191704

Y11L415525 Y15L186609 Peça hidráulica PROC 1007/07

A06L039496 A04L320729 Peça hidráulica PROT 2099643

A97S440860 Y16L303948 Peça hidráulica PROT 1111775

Y11B128298 Y13K119242 Peça hidráulica PROT 2485957

A01F045486 Y07F597208 Peça hidráulica PROT 2288133

Y12B124766 Y16L305047 Peça hidráulica PROT 2366034

A02X067467 Y15L569596 A02X067551 PROC 577/03

A97L446176 A10L100694 0000096475 (81/0096473)

A99L102160 Y02L166281 A07F568151

Y11L347711 A99S024866 Y09L411361

Y07P561885 A03S216077 A02X065399

A12B203646 A00X040375 A99L466799

Y02L164764 Y16N249007 A99X031889

A99L098843 A08X016573 A97S221757

Y07L747862 Y15L569439 A98L583574

A06L058864 A10L125711 A91S109882

A02F018641 Y16L303471 A03S215498

A99L432137 Y02L165556 A97S440981

A08X011815 A08F076126 Y11B127701

Y15L186708 A00X040480 A08X016666

A04L319827 Y10L861926 A00L078056

Y07F597210 A99L431646 A00L078130

A02X068601 Y15L569150 A98L583537

A98S272477 Y07P562041 A99L431952

Y14K019030 Y15L887129 A97L145809

A05L440754 Y02L165912 Y02L165821

A00X125566 Y05L382271 A00X125138

A00X106866 A09L082969 A96S234578

A99L326667 Y07P559951 A99L274781

Y07F597289 A00X106569 Y11L348176

A09L082860 A03S215459 Y11L347592

A97L182791 A99L326701 A96L054656

Y02L165480 A87S067775 A00X107231

Y10L858217 Y10L861910 A00X041939

A99L325861 A99L466974 A99L098765

A00X125542 0000010778 (102778) A99L102061

A02X067929 Peça hidráulica PROC 245/08 A06L058834

Y15L187558 Peça hidráulica PROT 2170362 A00X125724

Y14K018838 Peça hidráulica PROC 105/08 A00X039781
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Y10L862147 Peça hidráulica PROC 1934/03 A01F026444

A05L488971 Peça hidráulica PROT 2240028 A01F026368

A07F559132 Peça hidráulica PROT 1027375 Peça Hidráulica PROC 940/07

A08X026926 Peça hidráulica PROT 2025481

A99L467461 Peça hidráulica PROT 2186649

Y02L164844 Peça hidráulica PROC 1322/04

Y11B127714 Peça hidráulica PROC 246/08

Y10L858351 Peça hidráulica PROT 2054690

A10L033993 Peça hidráulica PROC 159/08

Penalidades Redutores de pressão

PROC 775/08

PROC 724/07

PROC 373/07

PROC 791/07

PROC 452/07

PROC 372/07

PROC 789/07

PROT 2026530
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019
PNEUS E COMPONENTES

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia - SAAE, através de seu PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna público que no dia 14 
de novembro de 2019, participaram deste pregão presencial as empresas: BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, CP 
COMERCIAL S.A., EL ELYON PNEUS EIRELI ME, LUCAS LORENZO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, MARIA CRISTINA PERAZZA 
TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EPP, PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, estando presentes na sessão os 
representantes legais das empresas BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, CP COMERCIAL S.A., EL ELYON PNEUS 
EIRELI ME, LUCAS LORENZO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO – EPP, para aquisição de Pneus e Componentes, conforme especificados no Anexo I do Edital.

As licitantes apresentaram propostas iniciais e mínimo em negociação, sendo CLASSIFICADAS todas as empresas, com exceção da empresa 
PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA que foi desclassificada do lote 12, por apresentar proposta com quantidades em desacordo com 
o edital. As empresas BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, CP COMERCIAL S.A., EL ELYON PNEUS EIRELI ME, 
MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EPP foram as vencedoras do certame e HABILITADA(S), 
por terem atendido ao Edital na íntegra. Abaixo, segue a ordem de vencedores por lote:

Número do lote Empresa vencedora

1 BBW DO BRASIL COM. DE PNEUMÁTICOS EIRELI - EPP

2 MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPT. EXPT. – EPP

3 MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPT. EXPT. – EPP

4 BBW DO BRASIL COM. DE PNEUMÁTICOS EIRELI – EPP

5 CP COMERCIAL S.A.

6 CP COMERCIAL S.A.

7 CP COMERCIAL S.A.

8 BBW DO BRASIL COM. DE PNEUMÁTICOS EIRELI – EPP

9 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

10 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

11 BBW DO BRASIL COM. DE PNEUMÁTICOS EIRELI – EPP

12 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

13 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

14 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

15 EL ELYON PNEUS EIRELI – ME

Não havendo interposição de recurso, o pregoeiro ADJUDICOU o objeto às empresas vencedoras.

Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata constante no processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à licitante vencedora, face ao pleno atendimento à legislação vigente.

Atibaia, 14 de novembro de 2019.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
- Superintendente -

Fernando Zambo de Oliveira Barbosa Francisco
- Pregoeiro -
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Coordenadoria Especial de Cidadania

Ata da Reunião  Ordinária do Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência - CMPD

Aos vinte e quatro dias  do mês de outubro  do ano de dois mil e dezenove, 
às quatorze horas,  foi realizada a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Pessoas com Deficiência - CMPD, nas dependências da 
Casa dos Conselhos, localizada a Avenida da Saudades nº 287, Centro, 
Atibaia, São Paulo,  com a presença dos seguintes  membros, Convidados 
e Coordenador:  Membros presentes: Senhores e Senhoras  Arlete 
Dorathoto (Gabinete); Beatriz Caroline Shiraishi (Saúde); Cláudia 
Aparecida Eufrásio (Casa do Caminho); Cristina Choquete R. do Carmo 
(Saúde); Denilson Alves de Melo (esporte e lazer); Edmar Idalgo Junior 
(SADS); Edson Magalhães Aquino (APA); Eliane Ugliano (APAE); 
Gerson Luiz da Cruz (Mobilidade Urbana); Guilherme B. de Oliveira 
(APA); José Paulo de Oliveira Junior (Casa de David); Joseti Aparecida da 
Silva Borges (Educação);  Juliana P. Vargas Moreira (APA); Kátia Regina 
de Mores (APAE);  Margarete Palazon Imparato (Novo Rumo); Maria 
Luíza Fontanelli Marino(Novo Rumo); Maurício Felício (APA); Pérola 
Aparecida de Oliveira (gabinete); Rodney Andrade Cruz (Mobilidade 
Urbana); Rosa Helena Nunes da Silva (Educação); Thiago Henrique 
Soares de Almeida. Membros faltantes: Carolina Sofiati C. Brum (Casa 
do Caminho); Cristys Valade Conceição (Mobilidade Urbana);  Ivanildo 
Bigóis de Paiva (APA); Jean Felipe Reis Simão (Esporte e Lazer); João 
Paulo Mendes da Silva (Mobilidade Urbana); Mara de Castro Valente 
(SADS); Tatiana da Silva (Casa de David); Convidados: Célio Antônio 
Da Silva (Cidadania); Neusa Verderami (Cidadania); Lucimara Silva 
Ferreira (Cidadania); Júlio Aparecido Lopes (Sociedade Civil) e a Sra. 
Márcia de Assis ( voluntária interprete de Libra), e o  Coordenador 
Especial de Cidadania:  Sr. Júlio  César Cuba dos Santos (Cidadania),. 
Iniciou-se com a apresentação do Coordenador Especial de Cidadania 
Sr. Júlio Cuba,  depois passou a apresentação para os membros do 
conselho e convidados, em seguida foi efetuada a eleição dos membros 
para a composição da Mesa Diretora que teve como eleitos os seguintes 
membros: Edmar Idalgo Junior - Presidente, representante do Poder 
Público; Sr. Edson Magalhães Aquino - Vice Presidente, representante 
da Sociedade Civil ; Sra, Rosa Helena Nunes da Silva  - 1ª Secretária, 
representante do Poder Público e Sr. Thiago Henrique Soares de Almeida 
- 2º Secretário, representante da Sociedade Civil.  Em seguida o Sr. Julio 
Cuba efetuou as seguintes orientações: A lei nº 4.036/2011, e o regime 
interno deverão sofrer alteração no que tange a desvinculação deste 
Conselho com a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
- SADS de acordo com parecer  da Secretaria de Justiça indicando a 
vinculação deste Conselho a Coordenadoria  Especial de Cidadania, 
bem como,  a inclusão de um titular e um suplente representando esta 
Coordenadoria e por solicitação também dos membros a inclusão de 
um titular e um suplente da Procuradoria Geral do Município e outros 
que se fizerem necessários.  Em seguida o Sr. Júlio orientou a todos os 
membros,  quanto a necessidade de ser efetuada uma reunião mensal que 
imediatamente foi marcada para próximo dia  25/11, às 14:00 horas,  e 
também explicou a necessidade da elaboração da ata da reunião que deverá 
ser apresentada na reunião seguinte,  para aprovação e assinatura dos 
membros participantes. O Sr. Júlio abordou também sobre a Conferência 
Municipal da CMPD que deverá ser convocada pelo conselho a cada 
dois anos. Em seguida o Sr. Júlio ofereceu a palavra livre a todos os 
membros e convidados, iniciando pela Sra. Márcia interprete voluntária 
que explanou sobre as dificuldades que os portadores de deficiências 
encontram para se locomoverem no transporte coletivo, devido a muitos 
dos veículos estarem com problemas no elevador, nos assentos e no 
tratamento que recebem dos condutores; a Sra. Rosa, Sr. Denilson  e o 
Sr. Magalhães abordaram sobre a necessidade de adequarem as calçadas 
e os espaços públicos para  atender as necessidades de acessibilidade  as 

pessoas com deficiências. O Sr. Júlio esclareceu que a coordenadoria 
e a municipalidade sensível a está necessidade, solicitou a elaboração 
de um projeto para a confecção de uma rampa de entrada na Casa 
dos Conselhos, bem como, os rebaixamentos das guias para darem 
acesso a referida rampa.  Em seguida o convidado Sr. Júlio Aparecido 
Lopes, explanou sobre as políticas públicas que envolvem as pessoas 
com deficiências e a responsabilidade dos membros do conselho para 
cobrar que se cumpram, o Sr. Edmar esclareceu que,  já foi presidente 
anteriormente e que há de se ter responsabilidade  e critérios quando das 
cobranças por parte do conselho,  pois tem que discernir as prioridades 
pensando sempre na qualidade de vida das pessoas com deficiência. 
Em seguida o coordenador agradeceu a participação de todos e desejou 
sucesso e se colocou à disposição para dirimir dúvidas e auxiliar no 
encaminhamento de propostas de interesses e defesa dos direitos das 
pessoas com deficiências de acordo com as leis que disciplinam essa 
matéria e em seguida deu por encerrada a Reunião, convidando a todos 
para participarem do coffee breack.

Coordenador  Especial de Cidadania

Júlio César Cuba dos Santos

Membros Presentes:

Arlete Dorathoto

Beatriz Caroline Shiraishi

Cláudia Aparecida Eufrásio

Cristina Choquete R. do Carmo

Denilson Alves de Melo

Edmar Idalgo Junior

Edson Magalhães Aquino

Eliane Ugliano

Gerson Luiz da Cruz

Guilherme B. de Oliveira

José Paulo de Oliveira Junior

Joseti Aparecida da Silva Borges

Juliana P. Vargas Moreira

Kátia Regina de Moraes

Margarete Palazon Imparato

Maria Luiza Fontanelli Marino

Maurício Felício

Pérola Aparecida de Oliveira

Rodney Andrade da Cruz

Rosa Helena Nunes da Silva

Thiago Henrique Soares de Almeida
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.672/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

A partir de 17 de novembro de 2019, a Portaria nº 20/2017-SRH, 
que designou o servidor municipal Sr. LUCAS DE OLIVEIRA 
CARDOSO, portador da cédula de identidade RG nº 32.547.477-1 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 308.867.998-80, para ocupar, em comissão, 
o cargo de agente político de Secretário de Segurança Pública.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de novembro de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.673/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR, Interinamente

O servidor municipal Sr. REINALDO DOS SANTOS, portador da 
cédula de identidade RG nº 27.234.029-7 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 165.249.758-71, designado no cargo em comissão de Inspetor da 
Guarda Civil Municipal, para cumular, o cargo de agente político de 
Secretário de Segurança Pública, a partir de 18 de novembro de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de novembro de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.674/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

A partir de 17 de novembro de 2019, a Portaria nº 858/2018-SRH, que 
nomeou, interinamente, a Sra. MAGALI PEREIRA GONÇALVES 
COSTATO BASILE, portadora da cédula de identidade RG nº 
6.761.239-8 e inscrita no CPF/MF sob o nº 064.742.618-89, nomeada no 
cargo de agente político de Secretário de Assistência e Desenvolvimento 
Social, para cumular, em comissão, o emprego de Coordenador Especial 
do Idoso, no Gabinete do Prefeito.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de novembro de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.675/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

NOMEAR

O Sr. MARCOS PINTO DE OLIVEIRA, portador da cédula 
de identidade RG nº 9.725.814-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
034.030.358-16, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Coordenador Especial do Idoso, na Chefia de Gabinete do Prefeito, a 
partir de 18 de novembro de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de novembro de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

O
S

S
IN

I P
U

G
LI

E
S

I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
56

B
-4

1B
9-

64
11

-2
D

15



Atos do Poder Executivo

15

Sábado, 16 de novembro de 2019 - n.º 2143 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Secretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 4.369-GP
de 14 de novembro de 2019

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e o disposto no Art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, NOMEIA, membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da parceria celebrada pela Administração Pública 
com Organização da Sociedade Civil, sob responsabilidade desta 
Coordenadoria Especial da Mulher, com a seguinte composição:

MEMBROS
Vanessa Aparecida Ferreira

RG nº 22.372.923-1

Gilcilene de Fátima Martins Souza
RG nº 23.513.093-X

Beatriz Aparecida Ferrari
RG nº 17.827.491

A Comissão aludida no caput poderá contar com assessoria técnica e 
administrativa de servidores da Prefeitura da Estância de Atibaia, que 
obtiveram autorização prévia do superior imediato para tanto.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 14 de novembro de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

P O R T A R I A Nº 4.370-GP
de 14 de novembro de 2019

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e

Considerando o término do Mandato da Comissão de Ética Médica da 
Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade de constituição da Comissão de Ética 
Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia;

R E S O L V E

Art. 1º Criar a Comissão Eleitoral para organizar, dirigir e supervisionar 
todo o processo eleitoral para eleição dos membros da Comissão de 
Ética Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia, observadas 
as normas emanadas da Resolução CFM nº 2.152/2016.

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Eleitoral:

PRESIDENTE
Dr. Marcos Abrantes de Aguiar

CRM 75.369/SP

SECRETÁRIO
Dr. Adilson Akihide Aisaka

CRM 82.407/SP

MEMBROS
Paulo José da Silva

CRF 77.932/SP

Luis Felipe Ferreira
RG 43491151-3

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

D E C R E T O N°  9.011
de 14 de novembro de 2019

Dispõe sobre a atualização da gratificação pelo exercício das atividades 
de Pregoeiro de que trata a Lei Complementar nº 546, de 08 de novembro 
de 2007.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município, e

Considerando que o índice IPC-FIPE acumulado de 1º de novembro 
de 2018 a 31 de outubro de 2019 corresponde a 2,96% (dois vírgula 
noventa e seis por cento),

D E C R E T A

Art. 1º Para o período compreendido entre 01 de novembro de 2019 a 31 
de outubro de 2020, passa a vigorar o seguinte valor para a gratificação 
pelo exercício das atividades de Pregoeiro: R$ 94,42 (noventa e quatro 
reais e quarenta e dois centavos):
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a partir de 1º novembro de 2019.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania” 
aos 14 de novembro de 2019.

– Saulo Pedroso de Souza –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Fabiane Cabral da Costa Santiago -
SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE ATIBAIA – SAAE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Luiz Fernando Rossini Pugliesi-
SECRETÁRIO DE GOVERNO

D E C R E T O  N°  9.012
de 14 de novembro de 2019

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Gestor do Centro 
Comunitário Vitória Régia, neste Município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Gestor do Centro Comunitário Vitória 
Régia, composto pelos seguintes membros:

TITULARES

Raul José Machado Junior
RG nº 21.146.213-5
CPF 255.830.658-85

Tatiane Rosangela Higa
RG nº 43.126.848-4
CPF 322.446.088-16

Gustavo Vitorino da Cruz
RG nº 48.425.125-9
CPF 435.005.618-10

Gisele Fernandes da Silva
RG nº 27.095.902-6
CPF 283.128.918-11

Vania de Oliveira Silva
RG nº 32.822.563-0
CPF 271.962.028-99

Luiz Carlos Martins
RG nº 4.362.385

CPF 360.789.568-68

Elizangela da Silva Rodrigues
RG nº 25.755.566-3
CPF 250.490.558-06

Art. 2º Compete ao Conselho Gestor, quanto ao uso do Centro 
Comunitário mencionado no Art. 1º, entre outras atribuições:

I – responsabilizar-se pelo agendamento das atividades e eventos que 
serão nele realizados;
II – zelar pela manutenção e conservação de suas instalações e 
equipamentos, acionando a Coordenadoria Especial de Cidadania, ou 
a comunidade local, para eventuais reparos que se façam necessários;
III – fazer com que os usuários assinem um termo de responsabilidade, 
comprometendo-se a devolvê-lo na forma recebida, e fiscalizar o seu 
cumprimento; e
IV – apresentar trimestralmente, ao Gabinete do Prefeito, um relatório 
das atividades e eventos desenvolvidos.

Art. 3º O Conselho Gestor é composto por 03 (três) gestores, sendo 
nomeados para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução 
por igual período.

Art. 4º O Centro Comunitário deverá funcionar e respeitar o horário de 
funcionamento no limite das 22h00 em qualquer que seja o dia.

Art. 5º Os casos omissos, não previstos neste Decreto serão resolvidos 
pelo Conselho Gestor, o qual poderá se necessário, reportar-se à 
Comissão responsável pela organização e acompanhamento dos 
Conselhos Gestores dos Centros Comunitários do Município de Atibaia, 
ou ao Gabinete do Prefeito.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, PALÁCIO  
“JERÔNIMO DE CAMARGO”, aos 14 de novembro de 2019.

-Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Julio Cesar Cuba dos Santos -
COORDENADOR ESPECIAL DE CIDADANIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Fernando Rossini Pugliesi -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 9.452/97, notificamos a V.Sa. que a Prefeitura da Estância  de  
Atibaia  recebeu  no período  de 01 a 15 de Agosto do exercício  de 2019  os seguintes  recursos financeiros  oriundos
da União: 

TÍTULO  VALOR 

COTA PARTE-FPM 2.436.023,05 
COTA PARTE-ITR 167,12 
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL  0,00 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 6.237,76 
ICMS – UNIÃO 0,00 
FEX-FINANCIAMENTO P/FOMENTO EXPORTAÇÕES 0,00 
CID-CIDE – CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO                                         0,00 
APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 0,00 
FUNDEB 1.776.514,45 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE  - CUSTEIO                                1.271.357,69 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE  - INVESTIMENTO               0,00 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                        593.120,59 
TRANSF. DIR.  FNDE REF. AO PROG. DINH. DIRETO  ESC.    0,00 
PNAE – MERENDA ESCOLAR                                                  296.172,00 
PNATE – TRANSPORTE DE ALUNOS                                      0,00 
BRALF – BRASIL ALFABETIZADO                                             0,00 
PAC II EDUCAÇÃO 0,00 
PAC II PAR MOBILIÁRIO FUNDAMENTAL                                 0,00 
IGD-BOLSA FAMÍLIA                                                                                                                   0,00 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                                                 45.504,69 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 88.235,00 
BPC/MDS BENEFICIO PRESTAÇÃO CONTINUADA                           0,00 
I G D - SUAS                                                                                         0,00 
SERVIÇOS DE GESTÃO M D S                                                           0,00 
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS - MDS 0,00 
SANEAMENTO PARA TODOS   -  ETA CENTRAL                           0,00 
SANEAMENTO AMBIENTAL                                                                0,00 
INFRA ESTRUTURA URBANA – UNIÃO                                             0,00 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA                                                        0,00 
FUNDO NAC DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL                   0,00 
PRÓ - TRANSPORTE                                                                           0,00 

TOTAL 6.513.332,35 

Quaisquer esclarecimentos quanto aos valores informados, poderão ser obtidos diretamente na Prefeitura, na 
Secretaria de Planejamento e Finanças.

Atibaia (SP), 19 de Agosto de 2019  
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NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 9.452/97, notificamos a V.Sa. que a Prefeitura da
Estância de Atibaia recebeu no período de  16 a 31 de Outubro do exercício de  2019 os seguintes
recursos financeiros oriundos da União: 

TÍTULO  VALOR 

COTA PARTE-FPM 1.724.663,90 
COTA PARTE-ITR 2.545,71 
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL  64.921,75 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 0,00 
ICMS – UNIÃO 0,00 
FEX-FINANCIAMENTO P/FOMENTO EXPORTAÇÕES 0,00 
CID-CIDE – CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO                     0,00 
APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 0,00 
FUNDEB 2.922.652,64 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE  - CUSTEIO                                93.783,48 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE  - INVESTIMENTO               0,00 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                        0,00 
TRANSF. DIR.  FNDE REF. AO PROG. DINH. DIRETO  ESC.    0,00 
PNAE – MERENDA ESCOLAR                                                  0,00 
PNATE – TRANSPORTE DE ALUNOS                                      0,00 
BRALF – BRASIL ALFABETIZADO                                             0,00 
PAC II - CONSTRUÇÃO DE CRECHE BAIRRO DO TANQUE 0,00 
PAC II PAR MOBILIÁRIO FUNDAMENTAL                                 0,00 
IGD-BOLSA FAMÍLIA                                                                                               12.123,05 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                             0,00 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 
BPC/MDS BENEFICIO PRESTAÇÃO CONTINUADA                           0,00 
I G D - SUAS                                                                                         0,00 
SERVIÇOS DE GESTÃO M D S                                                           0,00 
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS - MDS 0,00 
SANEAMENTO PARA TODOS   -  ETA CENTRAL                           0,00 
SANEAMENTO AMBIENTAL                                                                0,00 
INFRA ESTRUTURA URBANA – UNIÃO                                             0,00 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA                                                        0,00 
FUNDO NAC DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL                   0,00 
PRÓ - TRANSPORTE                                                                           1.045.958,29 

TOTAL 5.866.648,82 

Quaisquer esclarecimentos quanto aos valores informados, poderão ser obtidos diretamente na Prefeitura,  na
Secretaria de Planejamento e Finanças.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 
DIA 06/12/2019

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia CONVOCA Audiência 
Pública a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2019, sexta-feira, das 
18h às 20h, no Salão Nobre “Presidente Tancredo de Almeida Neves”, 
situado na Av. Nove de Julho, nº 265, Centro, para discussão do Projeto 
de Lei nº 55/19, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Atibaia, para o exercício 
de 2020, no valor de R$ 588.500.000,00 (quinhentos e oitenta e oito 
milhões e quinhentos mil reais).
A audiência será presidida por este Vereador que, usando das atribuições 
de Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal – artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município – 
convida a todos os interessados a participarem da Audiência Pública, 
cujo objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada de decisões 
do Poder Executivo.

SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES”, aos 14 dias do mês de novembro de 2019.

Ademilson Donizete Militão
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Of. Conv. Nº 022/19-Div.Leg.
Atibaia, 13 de novembro de 2.019

Excelentíssimo Senhor Vereador,

De acordo com o artigo 183 § 1º do Regimento Interno desta Casa, 
convoca-se Vossa Excelência para comparecer às Sessões Extraordinárias 
“Sucessivas” a serem realizadas no próximo dia  19 de novembro 
de 2.019, após a sessão ordinária, ocasião em que serão discutidos e 
votados os seguintes processos:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/19, de autoria do 
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar nº 636, de 06 de 
setembro de 2011, que dispõe sobre a regulamentação da Biblioteca 
Pública Municipal Joviano Franco da Silveira; 2ª discussão, maioria 
absoluta, votação nominal;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/19, de autoria do 
Poder Executivo, que institui o Programa de Recuperação de Créditos 
para pessoas físicas e jurídicas- PRC, na Companhia de Saneamento 
Ambiental de Atibaia-SAAE; 2ª discussão, maioria absoluta, votação 
nominal;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 027/19, de autoria do 
Executivo, autoriza o Poder Executivo a outorgar a concessão de direito 
real de uso dos hangares do Aeródromo Municipal Dr. Olavo Amorim 
Silveira, com todas suas dependências e instalações internas e externas, 
e dá outras providências; 2ª discussão, maioria qualificada, votação 
nominal.

PROJETO DE LEI Nº 37/19, de autoria do Vereador Sidnei Luciano 
Gonçalves, que institui a Campanha “Agosto Violeta”, em alusão ao 

Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, no 
âmbito do município de Atibaia e dá outras providências. 2ª discussão, 
maioria simples.

SEBASTIÃO BATISTA MACHADO
Presidente

PROCESSOS A SEREM DISCUTIDOS E VOTADOS NA
ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2019, ÀS 18 HORAS.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/19, de autoria do 
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar nº 636, de 06 de 
setembro de 2011, que dispõe sobre a regulamentação da Biblioteca 
Pública Municipal Joviano Franco da Silveira; 1ª discussão, maioria 
absoluta, votação nominal;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/19, de autoria do 
Poder Executivo, que institui o Programa de Recuperação de Créditos 
para pessoas físicas e jurídicas-PRC, na Companhia de Saneamento 
Ambiental de Atibaia-SAAE;1ª discussão, maioria absoluta, votação 
nominal;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 027/19, de autoria do 
Executivo, que autoriza o Poder Executivo a outorgar a concessão de 
direito real de uso dos hangares do Aeródromo Municipal Dr. Olavo 
Amorim Silveira, com todas suas dependências e instalações internas e 
externas, e dá outras providências; 1ª discussão, maioria qualificada, 
votação nominal.

PROJETO DE LEI Nº 37/19, de autoria do Vereador Sidnei Luciano 
Gonçalves, que Institui a Campanha “Agosto Violeta”, em alusão ao 
Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, no 
âmbito do município de Atibaia e dá outras providências; 1ª discussão, 
maioria simples.

SEBASTIÃO BATISTA MACHADO
Presidente

Projetos em trâmite na Câmara Municipal da Estância de Atibaia, 
em13.11.2019.

PROJETO DE LEI Nº 36/19,de autoria do Vereador  Sidnei Luciano 
Gonçalves, que dispõe sobre denominação de complexo Santa Clara 
Cláudio Rodrigues Cardos; Encontra-se na Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 37/19, de autoria do Vereador Sidnei Luciano 
Gonçalves, que Institui a Campanha “Agosto Violeta”, em alusão ao 
Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, no 
âmbito do município de Atibaia e dá outras providências. Após leitura 
de Pareceres na Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Ordem do dia 
da Sessão Ordinária e Sessões Extraordinárias do dia 19.11.19. -
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PROJETO DE LEI Nº 38/19, de autoria do Poder Executivo, que 
altera a Lei nº 4.545, de 16 de novembro de 2017, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade em postos revendedores de combustíveis a exibição do 
valor percentual do litro de Etano comum em relação ao valor do litro 
da Gasolina Comum, e dá outras providências.Aprovado na Ordem do 
dia da Sessão Ordinária e Sessões Extraordinárias do dia 12.11.19. 
À Sanção do Sr. Prefeito Municipal. -

PROJETO DE LEI Nº 42/19, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado, que dispõe sobre denominação de Rua Pedro Avancine,a atual 
Rua sem denominação, no Bairro do Mato Dentro, neste município e dá 
outras providências.Aprovado na Ordem do dia da Sessão Ordinária 
e Sessões Extraordinárias do dia 12.11.19. À Sanção do Sr. Prefeito 
Municipal. -

PROJETO DE LEI Nº46/19, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a alteração da denominação de ruas do Loteamento Itaporã 
de Atibaia, no Município de Atibaia. Encontra-se na Comissão de 
Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 48/19, de autoria do Poder Executivo, que 
Institui o Programa Municipal de Transferência de Renda aos Idosos-
PMTRI, vinculado à Coordenadoria Especial do Idoso do Município 
da Estância de Atibaia, e dá outras providências. COM EMENDA 
MODIFICATVA Nº 02/19,de autoria do Poder Executivo; Aprovado 
na Ordem do dia da Sessão Ordinária e Sessões Extraordinárias do 
dia 12.11.19. À Sanção do Sr. Prefeito Municipal. -

PROJETO DE LEI Nº 49/19, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado, que dispõe sobre denominação de Rua Sabiá-Laranjeiraa atual 
Rua sem denominação, no Bairro da Boa Vista, neste município e dá 
outras providências.Aprovado na Ordem do dia da Sessão Ordinária 
e Sessões Extraordinárias do dia 12.11.19. À Sanção do Sr. Prefeito 
Municipal. -

PROJETO DE LEI Nº 51/19, de autoria do Vereador Sidnei Luciano 
Gonçalves e outras, que dispõe sobre denominação de Complexo 
Esportivo CláudioRodrigues Cardoso.Aprovado na Ordem do dia 
da Sessão Ordinária e Sessões Extraordinárias do dia 12.11.19. À 
Sanção do Sr. Prefeito Municipal. -

PROJETO DE LEI Nº 52/19, de autoria do Vereador José Carlos 
Machado, que dispõe sobre denominação de Rua São Jorgea atual Rua 
sem denominação, no Bairro do Maracanã, neste município e dá outras 
providências.Encontra-se na Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 53/19, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Resíduos Sólidos e a 
criação do Fundo Municipal de Resíduos Sólidos, ambos do Município 
da Estância de Atibaia.COM EMENDA Nº 04/19,de autoria do Poder 
Executivo; Encontra-se na Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 54/19, de autoria do Vereador Ademilson 
Donizete Militão, que dispõe sobre nomenclatura de Rua PM Leandra 
Cristina de Jesus Dias localizada no Bairro do Rosáriono município de 
Atibaia, e dá outras providências. Encontra-se na Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 55/19, de autoria do Poder Executivo, que estima 
a Receita e fixa a Despesa do Município de Atibaia, para o exercício 
de 2020, no valor de R$ 588.500.000,00 (quinhentos e oitenta e oito 

milhões e quinhentos mil reais);Após leitura do Parecer da Comissão 
de Finanças na Sessão do dia  05.11.19; À Ordem do dia da Sessão 
Ordinária e Sessões Extraordinárias do dia 12.11.19.

PROJETO DE LEI Nº 56/19, de autoria do Vereador Ubiratan 
Fernandes de Oliveira, que dispõe sobre a denominação de vias 
públicasdo Loteamento Parque Residencial Serras de Atibaia II, 
no Bairro Mato Dentro, no Município de Atibaia. Encontra-se na 
Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 57/19, de autoria do Vereador Wilson 
Vasconcelos Veiga, que dispõe sobre denominação de Rua Silvano 
Soares a atual Rua Urso Pardo, no Bairro Jardim Maristela 1	
neste Município e dá outras providências. Encontra-se na Comissão de 
Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 58/19, de autoria do Vereador Marcos Pinto de 
Oliveira, que dispõesobre a denominação de Rua Walter de Biasi à Rua 
sem Denominação que se inicia na Rua Andreia Federzoni, e tem o seu 
término na Estrada do Mackenzie, Bairro Itapetinga, neste Município;  
Encontra-se na  Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 59/19, de autoria do Poder Executivo, que 
estabelece normas sobre medidas de prevenção e combate a incêndio 
e desastres, em locais de grande concentração e circulação de pessoas, 
no Município de Atibaia, e dá outras providências;Encontra-se na  
Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 60/19, de autoria do Vereador Júlio 
Cesar Mendes, que declara de utilidade pública a Associação de 
Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional – ADESE. Entrou 
na Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 61/19, de autoria do Vereador Marcos Pinto de 
Oliveira, que dispõesobre a denominação ao Centro de Referência da 
Educação Prefeito Flávio Callegari, localizado na Rua Bruno Sargiani, 
Vila Rica,  neste Município. De autoria do Vereador Marcos Pinto de 
Oliveira. Entrou na Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Comissão 
de Justiça.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/19, de autoria do 
PoderExecutivo, que altera a Lei Complementar nº 799, de 22 de março 
de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e cria cargos de 
livre provimento da Administração Direta da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, e dá outras providências. Encontra-se na Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/19, de autoria do 
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar nº 636, de 06 de 
Setembro de 2011, que dispõe sobre a regulamentação da Biblioteca 
Pública Municipal Joviano Franco da Silveira; Após leitura de 
Pareceres na Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Ordem do dia da 
Sessão Ordinária e Sessões Extraordinárias do dia 19.11.19. -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/19, de autoria do 
Poder Executivo,que altera o anexo I da Lei Complementar número 749, 
de 18 de julho de 2017, que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores 
Imobiliários, e dá outras providências.Encontra-se na Comissão de 
Justiça.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/19, de autoria do Poder 
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Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei Complementar nº 621, 
de 22 de dezembro de 2010, que instituiu a tarifa de Esgoto Sanitário no 
Município de Atibaia. Encontra-se na Comissão de Justiça. –

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/19, de autoria o Poder 
Executivo a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso do Mercado 
Municipal Engenheiro Agrônomo Davinir de Castro Peres, com todas 
as suas dependências e instalações internas e externas, inclusive o 
estacionamento de Mercado Municipal denominado Pátio das Diretas, 
bem como sua administração e exploração, e dá outras providências.  
Encontra-se na Comissão de Justiça. -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/19, de autoria do 
Poder Executivo, queInstitui a Contribuição de Melhoria por obra 
de pavimentação asfáltica e infraestrutura permitente, bem como 
autoriza a implantação, a execução e a  realização de procedimentos 
administrativos , relativos aos lançamentos tributários da Contribuição 
de Melhoria, em conformidade com o fato gerador ocorrido, e dá outras 
providências.ComEMENDA MODIFICATVA Nº 05/19,  de autoria do 
Poder Executivo; Encontra-se na  Comissão de Justiça.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/19, de autoria do 
Poder Executivo, queInstitui o Programa de Recuperação de Créditos 
para pessoas físicas e jurídicas- PRC, na Companhia de Saneamento 
Ambiental de Atibaia-SAAE.  Após leitura de Pareceres na Sessão 
Ordinária do dia 12.11.19; À Ordem do dia da Sessão Ordinária e 
Sessões Extraordinárias do dia 19.11.19. –

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/19, de autoria do 
Poder Executivo, queInstitui a Corregedoria e a Ouvidoria da Guarda 
Civil Municipal da Estância de Atibaia, de acordo coma Lei Federal 
13.022/2014, e dispõe sobre os atos processuais, disciplina as comissões 
de Sindicância, de Processo Administrativo e a Revisional, e dá outras 
providências. .  Encontra-se na Comissão de Justiça. –

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/19, de autoria do 
Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a outorga a Concessão 
de Direito Real de Uso dos Hangares do Aeródromo Municipal Dr. 
Olavo Amorim Silveira, com todas suas dependências e instalações 
internas e externas, e dá outras providências. Aprovado o pedido de 
vistas do nobre Vereador Júlio Cesar Mendes na Sessão Ordinária 
do dia 12.11.19; À Ordem do dia da Sessão Ordinária e Sessões 
Extraordinárias do dia 19.11.19.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/19, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza do poder Executivo a outorgar a Concessão de 
Direito Real de Uso de uma área de 29.235,54m², localizada no Bairro 
do Caioçara ou Maracanã, neste município, ao Sindicato dos Servidores 
Públicos municipais, Câmara Municipal e Autarquia de Atibaia, e dá 
outras providências. Encontra-se na Comissão de Justiça. –

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/19, de autoria 
do Poder Executivo, que altera a Lei Complementar nº345, de 20 de 
Dezembro de 2000, que dispõe sobre a instituição da Unidade de Valor 
de Referência Municipal-UVRM e fixa seus valores. Encontra-se na 
Comissão de Justiça. –

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/19, de autoria da Mesa Diretiva, 
que dispõe sobre reforma administrativa, com o objetivo de equilibrar o 
número de cargos comissionados ocupados por servidores efetivos nesta 

Casa de Leis.Aguardando documentos e pareceres.

BALANCETEDA PREFEITURA Nº 11/19, de autoria do Poder 
Executivo, que encaminha Balancete da Receita e da Despesa referente 
ao mês de Setembro de 2019; Aprovado o Parecer da Comissão 
de Finanças na Sessão Ordinária do dia 12.11.19; Aguarde-se o 
pronunciamento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 056/19, de autoria do Vereador 
Michel Ramiro Carneiro, que cria a Comissão Temporária de Assuntos 
Relevantes com a finalidade de realizar estudos, pesquisas e diagnóstico 
atual da empresa SAAE, no intuito de verificar a viabilidade da 
transformação da SAAE de Empresa Pública para Autarquia;Entrou na 
Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Comissão de Justiça.

PARECER TRIBUNAL DE CONTASNº 02/19,  de autoria do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo TC-2240/003/08 
– Ofício C.E.CR nº 1.659/2019 – Decisão da Primeira Câmara; De 
acordo com o art. 303 do Regimento Interno desta Casa, encaminho 
para publicação no  Imprensa  Oficial o Processo TC-2240/003/08 
– Ofício C.E.CR nº 1.659/2019. Decisão da Primeira Câmara pela 
irregularidade dos oito termos de alteração contratual (hospital 
Novo Atibaia e Prefeitura da Estância de Atibaia). Após a publicação, 
remeto à Comissão de Finanças e Orçamento que terá o prazo de 30 
dias para emitir parecer. À Divisão Legislativa, onde permanecerá à 
disposição dos vereadores.

BALANCETEDA CÂMARA  Nº 10/19, de autoria do Presidente da 
Câmara Municipal da Estância de Atibaia, encaminha Balancete da 
Receita e da Despesa referente ao mês de Outubro  de 2019; Entrou na 
Sessão Ordinária do dia 12.11.19; À Comissão de Finanças. --

HOMERES DE MARIA
Chefe da Divisão de Assuntos Legislativos

Substituto

PORTARIA N° 051/2019

O Presidente da Câmara da Estância de Atibaia, Vereador Sebastião 
Batista Machado, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, nos termos do Artigo 27 – inciso VII – alínea “a” do Regimento 
Interno, combinado com o Artigo 27 Parágrafo único da Resolução 
02/2005, e, Anexo V da Resolução n°04/12, designa o Sr. Fernando 
Fonseca, Técnico em contabilidade, para substituir o Sr. Djalma Ledier 
Bueno – Tesoureiro Chefe, referente ao gozo de suas férias e afastamento 
regular, no período de 07 de novembro de 2019 a 29 de novembro de 2019. 

Atibaia, 04 de novembro de 2019.

SEBASTIÃO BATISTA MACHADO
Presidente da Câmara Municipal
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